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MOÇÃO CONSUNI/UFOB Nº 006, DE 12 DE MARÇO DE 2026. 
 

APOIO À SOBERANIA DE TODOS OS PAÍSES, PARTICULARMENTE 
DOS PAÍSES DAS AMÉRICAS, ÁFRICA E ORIENTE MÉDIO, CONTRA O USO DA 

FORÇA POR QUALQUER PAÍS, NOCAUTEANDO O DIREITO 
INTERNACIONAL 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO - CONSUNI DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO OESTE DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, considerando 

deliberação emanada em sua 63ª Sessão Ordinária, realizada em 12 de março de 2026, vem a público 

expressar sua profunda preocupação com os recentes incidentes de ataques a barcos em águas 

internacionais latino-americanas, a invasão do território venezuelano  e consequente prisão do 

Presidente Maduro,  a interferência explícita no processo eleitoral de Honduras, o que causou a  

anulação das eleições presidenciais, a recente taxação unilateral  dos produtos vendidos  aos 

Estados Unidos da América – EUA–, a definição dos organismos de crime organizado no BRASIL 

como terroristas e de ameaça à segurança nacional dos EUA e a aliança EUA-Israel para a  guerra 

contra o Irã, depois de devastarem o território da Faixa de Gaza na Palestina ocupada. Sendo todas 

essas ações sem a anuência da Organização das Nações Unidas – ONU–, não apenas coloca em 

risco toda região do Oriente Médio e da Latino-américa, como cria e estende a tensão belicosa para 

o mundo inteiro, colocando em risco o direito internacional como ferramenta de resolução de 

conflitos entre as nações e a possibilidade de uma guerra generalizada.   

 O desrespeito à soberania das nações independentes por nações poderosas, militar e 

economicamente, promete instabilidade jurídica mundial, substituindo o processo de negociação 

pela força. Ao contrário do que é preconizado pelos países mais fortes, a força não tem como 

substituir a queda do dólar como moeda de troca internacional, nem reconstrói a hegemonia Euro-

norte-americana sobre o Oriente Médio, o Continente Africano e os Países Latino-americanos, 

diante dos avanços da China e da Rússia. 

 Uma política neocolonial baseada na força bélica e na ignorância econômica não irá restituir 

a divisão territorial entre os países do centro capitalista ao período do imediato pós-segunda guerra 

e nem fará o Irã retroceder aos períodos dos Xás, quando as empresas inglesas dominavam a 

extração de petróleo no território persa. O belicismo, a quebra e o desrespeito às fronteiras  

soberanas de todos os países, leva-nos a um mundo menos seguro, mais bélico,  com risco de uma 

catástrofe atômica, visto que a catástrofe ambiental já é um fato, quando mísseis atingem, de um 

lado e de outro, as fontes petrolíferas, causando mais aquecimento global, mais mortes por 

sufocamento  e por doenças respiratórias, mais poluição ambiental e, por fim, mais especulação 

mercantil, com aumento de preços dos combustíveis fósseis no Brasil e no mundo. 

 Este Conselho Universitário se compromete com a paz e com a soberania dos povos, 

condenando quaisquer ações desestabilizadoras da paz mundial e da autodeterminação dos povos, 
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em particular a guerra contra o Irã, o sufocamento econômico de Cuba e do povo cubano e a 

invasão do território e prisão do presidente na Venezuela. Neste sentido, apoiamos e estamos em 

conformidade com a Carta das Nações Unidas, adotada por consenso, pela Assembleia Geral das 

Nações Unidas – AGNU –, Resolução 2.625 (XXV), de 24 de outubro de 1970, sendo a mais 

importante, extensiva e abrangente formulação do princípio da autodeterminação, até então 

adotado.   

 

 

 

 

JACQUES ANTONIO DE MIRANDA 
Presidente do Conselho Universitário 
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